
CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Muriaé,23 de setembro de 2025

A sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MARGE
Procurador-Geral do Município de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quanto à sanção

ou veto, conforme disposto no caput do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, os Projetos de Lei

nqsr 332, 333, 334, 335, 336, 341,342 e 343/2025, correspondentes às Leis nas 7.455 a

7.362 /2025, todos aprovados na Reunião 0rdinária desta Casa Legislativa, realizada em 22 de

setembro de 2025.

Informo, ainda, que o Veto nq 08/2025, referente ao Projeto deLeine 246/2025,Íoi mantido
por 13 edis.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,
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Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto
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